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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.836, DE 29/12/97

Dispõe sobre a garantia por parte do Poder Público Municipal de oferecer responsabilidade técnica em assinatura de projetos de edificações a munícipes que ganham até três (3) salários mínimos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Administração Municipal colocará a disposição dos munícipes, cuja renda não ultrapasse a casa dos três (03) salários mínimos e que não possua outro imóvel, engenheiro civil para assinar os seu projetos de construção de moradia, conforme exigência da Lei nº 736, de 16 de dezembro de 1980.

Art. 2º - As despesas refentes a aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias suplementadas se necessárias.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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